
 
 
 
 

CONSELHO DE ENSINO PARA GRADUADOS 
ATA DA REUNIÃO DO DIA DEZESSEIS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE 

Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e vinte, às nove horas e quarenta e 1 

cinco minutos, o Conselho de Ensino para Graduados reuniu-se em Sessão Ordinária, 2 

em videoconferência, sob a presidência Professora Denise Maria Guimarães Freire. 3 

Estavam presentes à Sessão a Superintendente Acadêmica de Pesquisa, Ariane Cristina 4 

Roder Figueira, a Superintendente Administrativa, Marilia Morais Lopes, o 5 

Superintendente Acadêmico de Pós-graduação, José Luis Lopes da Silveira; os 6 

Conselheiros Docentes representantes dos Centros Universitários: Antonio Carlos Fontes 7 

dos Santos (CCMN), Claudia Moraes de Rezende (CCMN), Gregório Malajovich Munoz 8 

(CCMN), Josefino Cabral Melo Lima (CCMN), Fabio Neves Perácio de Freirtas (CCJE), 9 

Fabricio Leal de Oliveira (CCJE), Bruno Lourenço Diaz (CCS), José Garcia Abreu Jr. 10 

(CCS), Katia Vergetti Bloch (CCS), Aparecida Fonseca Moraes (CFCH), Hebe Signori 11 

Gonçalves (CFCH), Juliana Beatriz Almeida de Souza (CFCH), Aloysio Moraes Fagerlande 12 

(CLA), Ethel Pinheiro Santana (CLA), Julie de Araujo Pires (CLA), Henrique Fortuna 13 

Cairus (CLA), Celio Albano da Costa Neto (CT), Marcelo Gomes Miguez CT), Paulo 14 

Henrique de Souza Picciani (CT),  Veronica Maria Araújo Calado (CT); os Conselheiros 15 

Docentes representantes do Fórum de Ciência e Cultura: Carlos Renato Rezende 16 

Ventura, Marina Bento Soares; as Conselheiras Docentes representantes do Campus 17 

Duque de Caxias: Andrea Claudia Freitas Ferreira e Juliany Cola F. Rodrigues; o 18 

Conselheiro Docente representante do Campus Macaé, Edison Luis Santana Carvalho; o 19 

Conselheiro representante dos Técnico-administrativos, João Sergio dos Santos Assis; 20 

os Conselheiros representantes Discentes, Daniel Bressan de Andrade, Gustavo Diniz de 21 

Mesquita Taveira, Jorge Felipe Marçal Gomes e Kemily Toledo Quiroga Leite; os 22 

Conselheiros representantes do Antigos Alunos, Lia Beatriz Torraca Teixeira e Marcos da 23 

Silva Neves. Registrou-se a ausência justificada da Conselheira Claudia Rodrigues 24 

Ferreira de Carvalho (FCC). A Pró-Reitora de Pós-graduação e Pesquisa da UFRJ e 25 

Presidente do CEPG, Professora Denise Maria Guimarães Freire, deu início à Sessão pela 26 

apreciação das atas dos dias 25 de setembro e de 02 de outubro que, colocadas em 27 

votação, as referidas atas foram aprovadas por unanimidade. Passou-se ao 28 

Expediente. 1) Prêmio CAPES de Teses - Edição 2020. A Professora Denise Freire 29 

parabenizou ao aluno da UFRJ premiado pelo Edital e os outros três alunos que foram 30 

contemplados com menções honrosas. 2) A Presidente informou que houve uma 31 

reunião com a Professora Márcia Grillo, diretora da Faculdade de Odontologia, em que a 32 

docente externou algumas preocupações em relação ao funcionamento dos cursos lato 33 

sensu. De acordo com a Presidente, a professora Márcia esclareceu que a carga horária 34 

obrigatória em cursos de Odontologia é composta por 85% de atividades práticas e 35 

neste período estas atividades estão praticamente paralisadas. A presidente 36 

acrescentou que a Faculdade de Odontologia, segundo a professora Márcia Grillo, 37 

presta atendimentos à população, porém há sete meses que estes não ocorrem, 38 

acarretando no acúmulo de pessoas na fila de espera para futuros atendimentos. 39 

Segundo a docente, há cerca de 500 pacientes que tiveram seus tratamentos 40 

interrompidos por causa da pandemia. Diante do exposto, a docente solicita ajuda à 41 



PR2 e ao CEPG, no que tange às resoluções em vigor e que tratam do funcionamento 42 

dos cursos lato sensu. A presidente acrescentou que a Resolução CEPG N° 07/2020, 43 

adota providências temporárias para o ensino lato sensu em tempos de pandemia, e 44 

permite, no Artigo quinto, parágrafo segundo que, excepcionalmente, o conteúdo 45 

pedagógico prático seja ofertado de forma presencial durante o período de 46 

excepcionalidade, se a participação de modo presencial for imprescindível e se as 47 

condições de realização das atividades estiverem em acordo com as medidas de 48 

biossegurança aprovadas pelo CONSUNI. A professora informou que essas medidas 49 

foram discutidas no GT de biossegurança e também em diversas unidades, e sugeriu 50 

que fosse mencionada na resolução a autorização aos casos imprescindíveis e que as 51 

unidades utilizem seus protocolos aprovados em suas congregações. A docente reforçou 52 

que, no caso da Faculdade de Odontologia, por exemplo, o manual de biossegurança da 53 

unidade é mais rígido do que o manual criado pelo GT. O Conselheiro Jorge Marçal 54 

externou preocupações enquanto fazer-se alterações mais amplas na Resolução e 55 

questionou se, com estas alterações, a possibilidade de retorno continuaria não 56 

obrigatória para todos os discentes e docentes, além de levantar que existem algumas 57 

questões técnicas que necessitam ser ponderadas, não podendo, assim serem 58 

aprovadas em uma discussão rápida. A professora Denise Freire sugeriu que houvesse 59 

uma pequena alteração no texto, substituindo o termo “aprovado pelo CONSUNI” para 60 

“aprovado pelos órgãos superiores”. Segundo o Conselheiro Gregorio Malajovich, as 61 

Resoluções para o stricto sensu do CEPG não proíbem explicitamente aulas presenciais 62 

e sugeriu que fosse aprovado o protocolo de biossegurança no CEPG com efeito para 63 

toda a pós-graduação da UFRJ. A presidente sugeriu que o manual de biossegurança 64 

feito pelo GT fosse apreciado pelos conselheiros na próxima sessão. Passou-se a 65 

Ordem do dia. Apresentação dos resultados do Edital 155/2020, Programa de Apoio a 66 

Docente Recém Doutor Antônio Luis Viana – 2020 (ALV'2020) - Relator Carlos Renato 67 

Ventura. De acordo com o Conselheiro Renato Ventura, foram analisadas 145 propostas 68 

de docentes lotados em todos os sete Centros da UFRJ, além do Campus Macaé 69 

Professor Aloísio Teixeira. Conforme informou o Conselheiro, o Edital ALV’2020 70 

contemplou 50 propostas de docentes lotados em todos os sete Centros e no Campus 71 

Macaé. Numericamente, os Centros que mais contribuíram com propostas aprovadas 72 

foram o CT e o CLA (22% cada), seguidos pelo CCS (16%) e o CCJE (10%).  O docente 73 

afirmou que o Comitê Científico recebeu 31 recursos após a divulgação dos resultados, 74 

dos quais 3 foram deferidos, 8 deferidos parcialmente e 20 indeferidos. O Conselheiro 75 

finalizou a apresentação levantando algumas sugestões para as edições futuras do 76 

Edital. Ao final da apresentação houve uma salva de palmas para todos os que 77 

auxiliaram no processo do Edital. Passou-se ao Relato de Processo. A Conselheira 78 

Fátima Ortiz relatou o processo n° 023108/2019-81, do Programa de Pós-79 

Graduação Ciências Ambientais e Conservação (PPG CiAC), que trata de 80 

Transferência da sede administrativa do referido PPG do Campus UFRJ-81 

Macaé Prof. Aloisio Teixeira para o Instituto de Biodiversidade e 82 

Sustentabilidade – NUPEM. O Conselheiro Edison Carvalho, presidente da CLN, 83 

informou que o Programa fisicamente continua sendo de Macaé, mas está indo para o 84 

Instituto do CCS e todo o trâmite burocrático passa a ser vinculado ao CCS. Segundo o 85 

docente, os cursos de Biologia também estão solicitando a saída de Macaé para o 86 

NUPEM. Após os devidos esclarecimentos, a Professora Denise Freire colocou o parecer 87 

em votação e o mesmo foi aprovado com uma abstenção, na forma a seguir: “Serve o 88 

presente indicar parecer acerca da solicitação oportunamente apresentada pela 89 

coordenação do Programa de Pós-Graduação Ciências Ambientais e Conservação (PPG 90 

CiAC) a fls. 01 e 02 do processo em tela, referente à transferência da sede 91 



administrativa do referido PPG do Campus UFRJ-Macaé Prof. Aloisio Teixeira para o 92 

Instituto de Biodiversidade e Sustentabilidade – NUPEM. Na oportunidade, esta Câmara 93 

solicitou (a fls. 09) que a coordenação do PPG CiAC juntasse ao processo parecer da 94 

CPGP a qual o PPG está vinculado, bem como a ata do Conselho Deliberativo do 95 

Campus UFRJ-Macaé, informando a opinião do referido colegiado a respeito.  Assim, em 96 

resposta às indicações desta Câmara, procedeu a coordenação do PPG CiAC na pessoa 97 

do Prof. Fabio di Dario, juntando ao processo os ofícios (fls.11 e 12; 15) e respectivas 98 

respostas do conselho deliberativo do Campus UFRJ-Macaé e da CPGP (fls. 15 e 17), 99 

ambas favoráveis. Deste modo, considerando que a coordenação do PPG CiAC atendeu 100 

às exigências previstas no artigo 5º da Resolução 01/2006 indicadas anteriormente, 101 

esta Câmara se posiciona favoravelmente à solicitação do PPG”. A sessão foi encerrada 102 

às 11h51. Para constar, eu, Adriene Campelo do Amaral, Secretária do CEPG, lavrei a 103 

ata que, após aprovação, será assinada pela Presidente da Sessão, Professora Denise 104 

Maria Guimarães Freire, e por mim.   105 

 106 

Adriene Campelo do Amaral                                          Denise Maria Guimarães Freire 107 

           Secretária                                                                   Presidente 108 


